
PROC_114123_
F1LP.A )JljLESTADO DO MARANHAO

MUNICÍPIO DE PENALVA

2o (SEGUNDO) TERMO ADTTTVO AO
CoNTRATO No 43/2023 QUE ENTRE Sr
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAçÃO DE PENALVA/MA E RB
RODRIGUES BANHOS LTDA., NA
FORMA ABAIXO:

O Fundo Municipal de Educação de Penalva/MA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob o no 31.511.461/0001-52, sediada na Praça Dr. losé
Joaquim Marques, no 222, Centro, nesta cidade, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por, Tânia de Jesus Mendonça Campos,
Secretária Municipal de Educação, portadora do CPF no 529.746.853-75, doravante
denominado CONTRATANTE, e a empresa RB Rodrigues Banhos Ltda., inscrita no
CNPI sob o no 01.403.636 /000t-47 , com sede na Rua Saturnino Belo, no 416 A, Bairro
Centro, CEP: 65.213-000, Penalva/MA, neste ato representada por, Alfredo Banhos
Neto, Empresário, portador do CPF no 75L.870.943-00, doravante denominada
CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o 2o (Segundo) Termo Aditivo ao Contrato
Administrativo no 45/2023, objeto do Pregão Eletrônico no 73/2023, formalizado
nos autos do Processo Administrativo no 02U2023-SEMED, submetendo-se às
cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal no
8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

1. DO OBJETO
1,1. O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do Contrato
Administrativo no 43/2023.

2. DA PRORROGAçÃO DE vrcÊNCrA
2.1. O Contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, com início em t7 /10/2024
e término em L7/10/2025.

3. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
3,1. O presente Termo Aditivo encontra previsão na Cláusula Oitava do Contrato,
com amparo legal no art. 57, inciso II, da Lei Federal no 8.666/1993.

4. DA PUBLICAçAO
4,1. A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Termo Aditivo na imprensa
oficial do Município, como condição de eficácia do instrumento, conforme art.61
da Lei Federal no
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5. A RATIFTCAçAO
5,1, Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato,
celebradas entre as partes e não modificadas neste Termo Aditivo.

E por estarem justas e contratadas, firmam as paftes o presente Termo Aditivo,
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas
abaixo assinadas, para que juridicamente surtam os efeitos legais e de direito.
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Penalva (N4A), 17 de outubro de 2024.

ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE PENALVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ÊXTRATO DE TERUO ADITIVO

coNTRÁÍo ÂDMlillsTRArvo ile 43/2023
ESPÉClE: Extràto do 2e (Segundo) Íermo Ad tivo do Contrat0
Adminrstíatrvo fi 43l2O23.PROCESSO: 0212023'SEMED, LICITAçÀO:

Pregão Eletrôniro ne 1312023. PARTÊSr Prefeitura [4un cipal de

Penalva/N4Â, (CNPI ns 06.179.402/0001-81) e RB Rodrigues Banhos Ltda.

(CNPJ ns 01.403.636/0001-47). OBJETO: Prorrogaçào da vi9ência

conrratual. FUNDAIIIENTAçÂO LEGAL: Cláusula 0itava do contrato,
com arnparo legal no art.57, inciso ll, da Lei Federal ne 8.666/1993

DATA| 17/10/2024. SIGiIATARIOS: Ronildo Campos Silva, Prefe to
lVuni[ipal (Contratante) e Alfredo Banhos Neto, Representênte Leqal

(Contratada).

EXÍRATO DÊ TERMO ADITIVO

cot{TRATO ADMII{lSÍRATIVO t{s 4412023

ESPÉClE: Exlrato do 1e {Primeiro} Termo Adltlvo do Contralo
Admrnrstrat vo ne 44l2021. PROCESSO: 021/2023-SttútD L|C|TAçÀO:

Pregão Eletrônico ne 7312023. PÂRTEs: Prefeitura Municipal de

Penalva/f44, (CNPj ne 06. 179.402/0001-81) e PRoCONSTEC - Projetos,

Construções, Íopografia e Comércio Ltdâ. (CNPI ne

04.45,1.383/0001-29). OBJETo: Prorrogação da vigência contratual

FUNDAMENTAçÃO LEGAL: CIáusula Oitava do Contrato, com ômparo

legal no art. 57, incrso ll, da Lei Federal n0 8.666/1993 DATA:
11l7Oi2A24. SIGNATARIOS: Rqnildo Campos 5ilva, Prefeito Municipal
(Contratante) e lurdicéljo Félix Teixeira, RepÍesentante Lêgal
(Contratada).

Publicâdo pot: WALDENIR TORRES DA SILVA
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PREFEITUBA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VARGAS

DECRETO I'te O45A12O23, DE l9 DE DEZEMBRO DE 2023

"Delêga compêtência a se{retária üunicipâl dê culturã para a

prática dos atos que especifica.'
A PREFEITA MUt{lClPÂL DE PRESIDEÍ{TE VARGAS, Estôdo do

lVaranháo, no uso das atribuiçôes que lhe são conÍeÍidas pela Lei

orgânica do Município: considerando o teor da Lei Municipal no

334/2021; Considerando os princípios constitucionais aplicáveis à

Administração Pública; Considerando a estruturâ administÍativa do

Nlunicípio de Presidente VaÍgas e â relevância dà continuidade,

efetividade e modernizaçáo administrativasj Considerando que

(ompete a PÍeÍeita exercer, com o auxílio dos Secrêtários [runicipais, â

drreção superior da Administração, nos iermos da Lêi Or9ânica do

Municíplo de Presidente vargâs; Considêrando que coinpetê a Prefeita

deleqar, por decreto, à autoridôde do Exêcutivo, funçôes
administrativas que não lhe sejam de exclusiva competência, conforme

dispõe o a Lei Orgânica do Múnitípio de Presidente Vargas;

Considerando que a competência privativa do CheÍe do Executivo é

prevista no art.84 da Constituição Federal; Considerândo que as

hiOóteses não previstas nestes dispositivos, excetuadas as

competências de cada ente Íederativo, nâo sào de competência

exclusiva do Chefe do Executivo, e, por isso, podem ser obieto de

delegação; Considerando que comp€te aos Secretários Muni.ipais, além

das ôtribuiçôes fixadas em Lei ordinária, praticaÍ os atos pertinentes às

atribuiçôes que lhe torem deleqadas pela Prefeita, nos termos da Lei

Orgânica do lltunicipro de Presrdente vargasi Constoeanoaa exffia
de autoridade cornpetente para validade dos atos âdministÍatrvos,
notadamente os referidos pelos ôrtiqos 58 e 64 da Lei n0 4.320/64 e

demais elementos trazidos pela Lei ne 4.717165; Considerando que a

delegaçâo de competência é instrumento de descentra lizaçáo

administrativa que tem como objetivo assegurar maior rapidez e
objetividade às dêcisôes, situando-as na proximidade dos Íatos,
pessoôs ou problêmas a atênder, conforme artigo 1I do Decreto'Le
.o 2OOt67t Consideràndo a necessidade da formal,laçào do alo de

delegação que evidencie a ôutoridade delegante, a autoridade

delegada e as atribuiçõês objeto de delegação, confoÍme aúigo 12,

parágrafo único, do Decrêto-Lei ne 200/67: Considerando o controle que

deve estar presente nos atos dà Administração PÚblica, nos termos do

artigo 74 da Constituição da República e do artigo 13 do Decreto-Lei

ns 200/67, DECRETA: AÉ. le tica delegadô coÍnpetência à senhora

Rayana Uchôa, CPF n,a 029.960.013-03, Secretária Munlcipal de

Cultura, Turismo e Lazer. nomeada pela Portaria nQ 08, de 1q de ianeiro
de 2021, para, no âmbito da Lêi complementar (Lc) na 195. de I de
julho de 2022, (Lei Paulo Gustâvo - LPG), cujo objeto é o repasse de

re(ursos financeiros parâ âplicação êm açôes emergenciais que visem

combater ê mitigar os efeitos sociais e econômicos da pandemia da

Covid-19 sobre o setor cultural no município de Presidente Vargas,

paía: I - Organizar diálogos com o setol cultural do município, elaborar,
gerir e divulgar Editais e chamamentos públicos de qualquer naturezê;

instauraÍ e gerir processos licitatórios; contratos, termos aditivos e

convênios pertinentes a obras, serviços, compras, alienaçôes ê locaçôes

no âmbito cultural nos termos da LC 19512022. Il - adjudicar,
homologaÍ, revogâr ou anular atos, bem como autorizar e praticar

demais atos necessáÍios à aplicação dos princip os da administraçào
pública, b€m como àqueles inerentes ao procedimento llcitatório; lll '
praticar os atos relativos à aplicação de penalidêde pela inexec!çôo

total ou paÍcial do contÍato. acordo ou convênios, nos termos dô LC

79512022; lv - Írmar declaração de adequação orçamentária e

financeirâ, contràpartida e de compatibilidade com o plano plurianual e

com a lei de diÍetrizes orçamentárias, conforme ariago 16 da Lei

Complementar Federal nc 101/00; V - ordenãção e liquidaçáo de

despesas, nos termos e para os fins do disposto nos artigos 58, 62 e 63

da Lei ne 4.320/64; Vl - designar gestores e fiscais de contratos,

convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres; Vll - exigir a

prestação de contas e a execução da contrapartida social, conforme o

caso, dos beneficiáíos dos recursos da LPG nos têrmos da LC n.o

195/2022; Vlll - elaboraçâo e apres€ntaçáo da prestâção de contas de

despesas realizadas iunto aos órgãos de controle e ao Mln stério da

CultuÍa - MinC, bem como prestar ioformaçôes e apresentar
documentos, defesas administrativàs e interpor recurso perante o ór9ào

concedente no âmbito da prestação de contas; Ix - Operacionalizar e

autorizar uso de sistemas e platafoímas (TransfeÍeGov, BB Agil e

outros), utilizadas pelo ór9ão concedente ou de controle em todas as

suas fases; cadastro, projetos, atendjmento a pareceres e ajustes, dar

aceites, prestaçâo de contas, atender demandas em geral; X -
operacionalizàr e aulorizar, iunto ao Banco do Brasil s.A., caixa

Econômicâ Fedêral, ou quãlquêr outro Banco ôu institui(ão financeirà

autorizadô e habilitada pelo concedente, todos os atos ne(essários para

a abertura e manutênçâo de contês bancárias relativas aos recursos,

seja por convênio ou não, ôutorizar responsáveis pela movimentação da

conta bancária dos recursos, dos convênios ou instrumento congênere,
podendo indirar, cadastrar e regularizar a conta bancária e as senhas

de âcesso. através de ofício direcionado ao gerefte da instituição,

autorizando, inclusive, o5 ordenadores de despesas. xl - prâticàr todos

os dêmals 3tos previstos na legislação para o fiel cumprimen:o à

legislação conelata e observada a lei complementar n.e 195/2022- Art.
2e Este Decreto entrâ em vigor na data de sua assinatuÍa, revogadas as

disposiçôes em contÍário, Presidente Vargas(Ma), aos 19 dias do mês de

dezembro de 2023. FABIÂI,|A RODRIGUES MEI'IDES FEUX' Prefeità

Municipal.

Publicado por: RAVEL Do NASCIMENTO REIS

Públicado pot: WALDENIR TORRES DA SILVA
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